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DISPÕE SOBRE REOONHEOBflERTO DE UTI
LIDADE PÜBLTOA DE ASSOCIAÇÃO DE MO
RADORES E DÃ OUTRAS PRO^^DDÊNCIAS.

Art. is - Pica reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DOS MORADO
RES DO BAIRRO SÃO LUÍS GONZAGA. " ~

Art 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revoga
das as disposições em contrário.

Sala d.-s Sessões, 05 de julho de 1996

ÃIVARO SCALABRIN

"VEREADOR

TíílDB

JUSTIEICATIVA

O reconiiecmente de Utilidade PÚhlica da Associação dos
Moradores do Bairro São LttÍs Gonzaga e de outras entidades que de
Pendem os intereses da população é importante para aue possam desên
volver com mais força os seus trahalhos. * ~

^Diante do exposto, pedimos o apoio de V, Exas. na anro
vaçao da matéria.. "~
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO LUIZ GONZAGA.

Da rundo<jaor Duraçeo e Fins:

í

ART. I® - A Associação dos Moradores do Bai rro Sao Luiz GonzagaTT^

funada enj 07 de Maio de 1984* sociedade oi vi 1 de Direito

Privado, com sede própria nesta cidade, com foro ne Comarca de Ca

choeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, com fins benefi —

centes, fi lantrópicos e de desenvolvimento comunitário, reger-se-á

pelo presente Estatuto e pelo Regimento interno que vira complemen_

ta~lo e regulamenta-lo.

Paragrafo Dn i co — Para consecução desses fins, serão desenvolvidas
iniciativas relacionadas a urbanização, habitaçao, saúde, saneamen

to, segurança, educação, cultura, esportes, recreação, transporte,

incentivo ecológico^ ao amparo as fami i ias desajustadas^ aos meno-

res e idosos carentes.

ART. 2- — Alem das final idades Ja citadas, a Associação cb s ̂ brado

res do Basrro Sao Luiz Gonzaga, tem como dever, interce-

der junto as autoridades Federais, Estaduais e Municipais ou qual-

quer outra pessoa ou entidade que tenha condições para tal, a fim

de conseguir melhoria e benefícios de ordem publ ica e/ou social,-

assim como lutar por melhores condições de vida para o Bairro, tra

zendo seus moradores a essa participação, incentivando e criando o

espirito comunitário.

ART. 3® - A Associação dos Moradores do Bairro Sao Luiz Gonzaga

sera aqui denominada AS^iOGO.

Dos Socios:

ART. 4® - O quadro social sera constituído sem distinção de nacio

nal idade, sexo, opinião pol ítica parti dar ia ou rel igiosa,

dividindo-se nas seguintes catergorias:

Funda dores - Os qiie assinaram a Carta Constitutiva da Associação

e  inscritos em seu quadro social.

b) Ef et i vos - Os inscritos em seu quadro saciai e que satisfaçam as
A

exigências do Estatuto.

c) Honoraríos - Os que, estranhos ao quadro social, fizerem Jus a

esse título, em reconhecimento por relevantes serviços prestados
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a Associação, mediante proposta devidamente fundamentada, apre
sentada pela Diretoria ou subscrita por pelo menos 1/3 (um ter

Ço) dos socios presentes à reunião para esse fim convocada.
itqs - Os que houverem prestado à Associação, serviços

de alta relevância, a juizo da Assembléia Geral, mediante pro
posta devidamente fundamentada, apresentada pela Diretoria ou

subscrita por pelo menos 1/3 (um terço) dos socios e aprovada
por 2/3 (dois terços) dos socios presentes a reunião para esse
fim convocada.

Dos Deveras dos Socios:

ART. 5® - Sao deveras dos Socios:

a) - Comparecer as reuniões e Assembléias, quando con vi dados;
b) - Pagar a taxa de manutenção a cobrador credenciado ou em lugar

previamente determinado pela Diretoria, em parcelas mensais —

atual izadas no ato do pagamento, no valor de 0,5^ (meio por -
cento), do salario minimo vigente, no mínimo, somente para os
socios referidos nas alíneas "A" e "B" do Art. 4® do presente
Estatuto.

c) - Participar a Diretoria sobre os problemas em que seja necessá
na a intervenção da Associação de Moradores para que esta -

!  tente uma solução.

d) - Participar a Diretoria, por escrito, qualquer alteraçao em -
seu endereço;

è) - Desempenhar,com dignidade e gratuitamente, a qualquer cargo, -
para os quais foi eleito ou nomeado, desde que os tenha aceito.

Dos Di reitos dos Socios:

ÁRT. 6® - Sao Direitos dos socios:

a) - Tomar parte nas reuniões e Assembléias Gerais com direito a voz
e voto;

b) - Votar e ser votado, somente os que residem no Bairro são Luiz -

■  ■ Gonzaga; '

c) - Solicitar a Diretoria, providencias sobre irregularidades que
se derem dentro do campo de açao da Associação;

d) - Requerer a convocação de Assembléia Geral para qualquer fim, -
por escrito, desde que o requerimento seja assinado fx) r pelo me

.  ■
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pelo menos 1/3 (um terço) dos associados^ em pleno gozo de
seus direitos; ou no mínimo 50 (cinqüenta) sócios, quando o
total de socios ultrapassar de 150 (cento e cinqüenta);
Paragrafo Ünico - Os socios nao respondem pelas obrigaç'-
contraídas pela Associação*

/íap

A# ^

Da Admissão cfos socios:

ART. 7® - Todas as pessoas residentes dentro do campo de ação da
Associação de Moradores, maiores de 16 anos de ambos os

sexos, de carater bem formado de boa reputação, que se

dedique a uma atividade honesta, poderão se inscrever —

.corno socios-

ART. 8® - A proposta do novo socio será apresentada em reunião de

Diretoria e Conselho Fiscal, para ser apreciada, poden

do ser aprovada ou rejeitada se pela maioria.

ART. 9— — Ao Cônjuge, cabe o mesmo direito e dever de associado, —

sendo socio contribuinte apenas um deles.

ART. 10®- A Associação dos ̂ bradores do Bairro São Luiz Gonzaga se

ra por tempo indeterminado, enquanto mantiver um quadro-

social composto de pelo menos 1/3 (um terço) dos sócios-

quites.
3

k

ART. II®- Ao menor de dezoito anos não poderá ser atribuído nenhum

cargo ou função definido na Associação.

Da Administração:

ART. 12®- A administração da Associação dos Moradores d> Bairro São

Luiz Gonzaga ficara a cargo da Diretoria eleita pelo pra
zo de dois anos pela Assembléia Geral.

Paragrafo Único - Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito-
por mais um unico período consecutivo.

ART. l3®~ A Diretoria sera eleita pela Assembléia Geral, assim como
o Conselho Fiscal, pelo mesiio prazo.

ART. 14®- A Di reto ria |sera constituida de: Presidente, Vi ce-Presi den
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Vice-Presidentcr Primeiro Secretário, Segundo oeci-exa-
rio, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro e Diretor
SóciaI.

Paragrafo Qnico - O Presidente, ouvida a Diretoria, poderá nomear
novos Diretores ou Assessores para cuidar de assuntos -

relacionados com as atividades no paragrafo Üníco* do ~
ART. |2.

ART, I5® - O Conselho Fiscal tera tres membros efetivos e tres su
*  1 • ^ ^plentes e suas reuniões serão realizadas junto com as

dã. Diretoria, cujos atos fiscal izara*

Paragrafo Único ~ Cada membro do Conselho tera o seu suplente, que
devera avisa-lo para comparecer as reunjoes quando nao
lhe for possivèl comparecer, cientificando sua ausência*

>

ART* 16® - O Presidente do Conselho Fiscal sera escolhido entre -
seus tres membros efetivos*

ART. 17® - A Diretoria e o Conselh o F iscai serão eleitos sempre -
*. ^ M ' pno mesmo mes, a cada dois anos, e tomarao posse, no m^

p  «*v

ximo trinta dias apos a eleição, podendo ser fetiva*

ART. 18® - A Diretoria devera reunir-se em caráter Ordinário mensaj^
mente, e extraordi nari o, quando convocada pelo Presiden
te.

Da Competência dos Diretores; »

ART* 19® - Compete ao Presidente da Associação de Moradbres do Bairro
rv

Sao Luiz Gonzaga*

a) Presidir as Assembléias e reuniões;
b) Representar a Associação dos Moradores do Bairro são

Luiz Gonzaga em todos os atos por ela praticados;
c) Cumprir os presentes preceitos do Estatuto;
d) Estimular o trabalho dos demais Diretores;
e) Promover a entrada de novos associados e divulgar o

trabalho da Associação de Moradores;
f) Assinar com o Secretario e demais Diretores e Conse-

'bo Fiscal, as Atas das reuniões e Assembléias;
g) Fal ar em nome dos Associados;



ART. 20- — Compete ao Vice Presidente!

q) Sbustituir o Presidente em seus impedimentos ou re--

nuncia; e no impedimento deste^ assume o Primeiro Se

'  cretario/ ate o fjnal do mandato da Diretoria em

exerci cio.

íART. 212 » Compete ao Primeiro Secretario:

Lavrar as Atas de todas as reuniões e Assembléias;

b) Cuidar da correspondência gerai;

c) Manter organizado o arquivo.

ART. 22® — Compete ao Primeiro Tesoureiro:

PH V í; o) Administrar, juntamente com o Presidente, a parte fi-

nanceira da Associação;

b) Assinar cheques. Juntamente com o Presidente;

c) Depositar o dinheiro recebido no proximo dia uti I ao

recebimehto;
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h) assinar. Junta,ente com o Tesoureiro, as contas é

balanços da Associação de Moradores;

i) Manter-se em contato com as autoridades constituti

vas e reivindicar melhorias para a Associação de -

Moradores e o Bairro Sao Luiz Gonzaga.

j) Abrir conta bancaria em nome da Associação de Mopa
dores do Bairro Sao Luiz Gonzaga, assinando cheques

em conJUnto com o Tesoureiro;

l) Nomear e/ou demitir e admitir pessoas associadas, -

ouvida a Diretoria;

m) Apresentar trimestralmente ao Conselho Fiscal a pres

taçao de contas;

n) Autorizar despesas para qualquer fim, somente com au,
torizaçao da Diretoria;

0) Lutar pelo bem estar social e tudo fazer visando o -

progresso e o desenvolvimento da Associação de Mora

dores.

p) Representar a Associação de Moradores ativa e passi

vamente, Judiciai e Extrajudicialmente.
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M d^í " jTd) Manter em dia as escritas contábeis da Associação e
o Livro-Caixa;

e) Prestar contas sempre que lhe Por exigido por algum
membro do quadro social da Associação de Moradores;

f) Somente ePetuar pagamentos mediante comprovantes vi
sodos pelo Presidente*

ART* 23® - Compete ao Segundo Secretario e ao Segundo Tesoureiro, -
substituirem respectivamente seus titulares em caso de
falta ou impedimento*

ART* 24® - Compete ao Diretor Social:

a) Estruturar e supervisionar todos os eventos a serem -
real izados pela Associação de Moradores;

b) Determinar e atribuir tarefas a cada membro, quando -
W>0

das realizações festivas da Associação de Mioradores;
c) Responsabi lizar-se e zelar pela l impeza da sede;
d) Receber e apresentar os convidados, visitantes as reu

;  ; nloes;

e) Catalogar problemas de ordem social, encaminhando-os
a quem de direito.

ART. 25® - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar os atos da Diretoria;
b) Colaborar cora a Diretoria e demais Diretores, na solu

A#

çao dos problemas apresentados e em todas as promo——
çoes organizadas e levadas a execução;

c) Tomar providencias cabiveis a qualquer ato ilicito —
praticado por qualquer membro da Associação*.

Das Penalidades:

ART* 26® - Perdera o mandato o Diretor, Conselheiro Fiscal ou qual
quer membro da Diretoria, que infringir este Estatuto ou
®® comportar de maneira danosa para o bom nome da Asso—

ainda, faltar sem justificativas a três reuni
oes consecutivas.

Paragrafo Cínico - A justificativa terá que ser aprovada em reuniáo
da Diretoria é Conselh o Fiscal, para que possa surtir e-

■■ feito*

06
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r ART. 27® " As faltas cometidas pela Diretoria, Conselho Fiscal ou

poderão ser apresentados recursos para aprecia
ção em Assembléia Geral e poderão ser apl icadas as se-

c|U listes penalidades pela maioria dos socios presentesi

a) Advertência;

b) Su spensao;

c) Perda de mandato;

d) Exc I usao do quadro social

Paragrafo Ünico - Em qualquer caso dos citados neste Artigo, n
por qualquer outro motivo, serão devolvidas mensal lda

des ja pagas.

ÀRT. 28® - Qualquer membro com funçao ou cargo definido na Associa
çao, que se candidatar a cargo pol i tico, tera que se —

afastar tres meses antes dá realizaçao da eleição, dè

seu cargo.

Paragrafo Ünico - Se for eleito permanecera afastado definitivamente,
se nao for, poderá ocupar o cargo, o qual foi afastado, -

desde que seja aceito pela Diretoria e Conselh o Fiscal,-

em reunião para tratar desse assunto, prevalecendo a de--

cisão da maioria.-

ART; 29® - Constituem poderes da Associação:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;
* s ^

cj Conselho Fiscal ■

ART. 30® - A convocação para cada Assemblãia Geral será feita com -

íí'I dias de antecedência, no minímo, mediante afíxaçao
de cartazes na comunidade eiti lugares bem visiveis, e pu——

bl icaçao de Edital,

paragrafo Ünico - O quorum para decisão a ser tomada era qualquer As-
;  sembleia e de 51% (cinqüenta e um por cento) em primeira

'  '-V'' - ' • . - af I ' ' •
convocação, 31% (trinta e um por cento) em segunda con vo

caçao, trinta minutos a primeira ou 21% (vinte e u m por

'; cento) em terceira e ultima convocação, trinta minutos -
®pos a segunda, pelos socios em pleno gozo de seus direi

r.A- jt; "v-.-' i»

.  . . .

■  tos sociais.

■-iriív V-"."- - ■ ■ ■ ■■

ííímW I
' .i. L ■
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ARTIGO 3'® - A Assembléia Geral se reunira ordinariamente seis me

ses apos a posse de cada Diretoria# para conhecimen~

to, discussão e deliberação de relatórios da Direto

ria e de dois em dois anos quando da real ização pa-
ra eleição# as demais convócaçoes para Assembléias -

serão extraordinarias.

Das Reuniões:

ARI- 322 .. A Diretoria# Conselho Fiscal e demais Diretores devèríò'

se reunir uma vez por mes, em data que será marcada anu

almente.

Paragrafo Dnico - A nova Diretoria da Associação de Moradores po-
P  p

dera em sua primeira reunião apos a posse# mudar a data

das reuniões# se a marcada pela Diretoria anterior nao

lhe ccn vi er.

ART. 33- - As reuniões da Diretoria serão ordinárias e extraordiná

rias# sendo as extraordinari as, quando convocadas pelo

Presi dente# por dois ou mais Diretores ou por no minimo#

cinco socios em pleno gozo de seus direitos sociais# pa

ra tratar de assuntos definidos,

Paragrafo Único - As reuniões convocadas pelos socios ou Diretores#
terão que ser encaminhadas por escrito a Diretoria# para

que possa surtir efeito.

*

Do Voto:

ART. 34® - Somente os socios em pleno gozo de seus direitos sociais
.. *v p ^

terão direito ao voto nas Assembléias e Eleições# respei

tando o disposto "b" do art. 6® (sexto).

ART. 352 - A votaçao para eleição da Diretoria e Conselho Fiscal te

ra a duraçao de seis (6) horas# iniciando-se as I2#00 ho

ras eneerrando—se as I8#00 horas# em local que possa ser

freqüentado por tocbs os associados.

ART. 362 . As chapas para a eleição terão que ser apresentadas com
todos os nomes e cargos dos candidatos da Diretoria e -

Conselh o Fji sca I # com o prazo de no mínimo# dez dias an

tes da real izaçao da eleição.
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ÀRTÍ GO 37® ■" A vo'taÇao sera ai^raves do voto secreto# contendo na
o nome ou numero da Cliapar impressas ou dati

I©grafadas em espaço duplo# constando ainda o nome
do Presidente de cada chapa concorrente.

Paragrafo Ünico - O critério de votaçao sera o mesmo# caso seja
;  apresentada Chapa Única.

' artigo 38® "" A apuraçao sera feita logo apos o encerramento da
eI eiçao.

f ARTIGO 39® - A eleição sera presidida peÍo Presidente do Conselho
fiscal em exercido ou ficara a cargo de uma entida
de que tenha os mesmos principios e objetivos da As
sociação# ou ainda de pessoas bem conceituadas da co

niunidade que nao estejam na condição de candidatos a
eleição.

j/' ■ ; . . :
i-^Da Receita# da despesa e do Patrimônio:

'  ■ . . .. ;

ARTIGO 40® - A receita da Associação dos Moradores do Bairro são -
Lui2 Gonzaga sera constituida das contribuições dos -
associados e de" qualquer outras rendas l icitas.

ARTIGO 41® - Compreendem-se despesas da entidade o custeio de ser^
viços previstos neste Estatuto e no Regimento Interno
e a aquisição de bens moveis ou imóveis e utensi l ios.

.artigo 4-2- — O Patrimônio da Associação sera formado pelos oriun——
dos de aquisição e doaçao*

Paragrafo Primeiro - E vedada a transferencia de qualquer bem per-
^  V.tencente a Associação# sob a forma de troca ou doaçao#

sem a expressa autorização da Assembléia Geral# para
esse fim convocada.

Paragrafo Segundo — Nao havera vinculo ou alienaçao dos bens patri
foniais dos Diretores ou socios da Associação para

,1 com a Associação.

Paragrafo Terceiro - A Diretoria é totalmente responsável pelos re
cursos financeiros apl icados e pelos bens patrimoni—
sis da Associação dos Moradores do Bairro Sao Luiz -

,V.v M,-S.V.VrS: .
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Gozaga e para todos os efeitos legais, e por ele res

pondera»

Das Disposições Gerais:

ARTIGO 432 - Em caso de dissolução da Associação, seus bens serão

destinados a uma entidade congenere do bairro, assim

como os fundos de reserva, se existirem, com decisão

tomada pela Assembléia Geral, para esse fim convoca

da ■

ARTIGO 44® - Nao serão dividido lucros, dividendos, bonificações
ou vantagens, aos dirigentes e associados, a qualquer

titulo ou pretexto, assim como a Diretoria no todo

ou em parte nao sera remunerada.

ARTIGO 45® Qualquer a Iteração ou reforma estatutária, deverá ser

procedida em Assembléia Geral, convocada para esse -

fim, de conformidade com Art. 30 (art. trinta).

ARTIGO 46® - Os casos omissos neste Estatuto serão del iberados de

acordo com a maioria da Diretoria, com recurso para -

Assembléia Geral, cabendo ao Presidente o voto de de

sempate.

Artigo 47® - a Associação organizara o seu Regimento Interno de

conformidade com sçus interesses e necessidades, res

peitando os termos do Presente Estatuto.

ARTIGO 48^ - A Assoc iaçao poderá fi l iar-se a um orgao de cupula

que tenha por objetivos os mesmos principies e fins co

munItarlos.

ARTIGO 49® - Sera considerado mes da festa da Associação, o mes de

Novembro.

ARTIGO 502 - A Associação, com a colaboração da comunidade, organi-

zara o seu pavi lhão, bem como o seu hino oficial.

ARTIGO 51® "* Este Estatuto entra em vigor na data de sua aprovaçao.


